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INDICA  AO  EXMO.  SR.  GOVERNADOR  DO
ESTADO DE MATO GROSSO, SILVAL BARBOSA,
EXTENSIVO  AO  EXMO.  SECRETÁRIO  DE
ESTADO  DE  DESENVOLVIMENTO  RURAL  E
AGRICULTURA  FAMILIAR  –  SEDRAF,
M E R A L D O  F I G U E I R E D O  S Á ,  P E L A
NECESSIDADE  DE  DISPONIBILIZAR
RECURSOS PARA A CONSTRUÇÃO DE REDE
D E  A B A S T E C I M E N T O  D E  Á G U A  N A
COMUNIDADE  DE  BOCAINA  DO  CASCAVEL,
LOCALIZADA  NA  REGIÃO  DA  MORRARIA,
MUNICÍPIO  DE  CÁCERES.

       Requeiro a Mesa Diretora, ouvido o soberano Plenário e com fulcro no art. 160, inciso II do Regimento
Interno desta Casa de Leis, que seja encaminhada a presente Indicação ao Exmo. Sr. Governador do Estado
de Mato Grosso, Silval Barbosa, extensivo ao Exmo. Sr. Secretário de Estado de Desenvolvimento Rural e
Agricultura Familiar – SEDRAF, Meraldo Figueiredo Sá, pela necessidade de viabilizar recursos para a
construção de rede de abastecimento de água na Comunidade de Bocaina do Cascavel, município de
Cáceres. 
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JUSTIFICATIVA

A proposição que ora submeto ao crivo de nossos pares visa atender a comunidade do Bocaina do Cascavel
em Cáceres, pela necessidade de rede de abastecimento de água.

Tal solicitação é proveniente da Câmara Municipal de Cáceres, pela Indicação n. 423/2013, de autoria do
Exmos. Vereadores Prof. Domingos, Manoel Inácio de Oliveira e Edmilson Tavares, que informam participar
ativamente da vida dessa comunidade e conviver com as dificuldades que os mesmos passam por falta da
rede de água.

A comunidade é composta por numerosas famílias de humildes trabalhadores rurais, de forma que falta água
até para as necessidades básicas diárias (beber, tomar banho e fazer comida), bem como, para saciar a
sede de animais domésticos e cultivo de pequenas plantações.

Desta feita, existe a necessidade de construção de uma rede de aproximadamente seis mil metros, a ser
abastecida por um poço artesiano.

Pelos motivos expostos, espero pela aprovação da presente indicação pelo Plenário desta Casa de Leis e
posterior atendimento pelo poder executivo. 
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